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REQUERIMENTO
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jREJEITADO
1RETÍRADO

'" '̂""""PRÊSÍDENTS

Considerando que foi exposto comentários no s/fe www.bocasanta.com. br
do dia 12/01/2011 - "Sem médico - O que é isso, minha gente? Meu povo, fui ao 24
horas esta semana duas vezes em dias e hora diferente pra consultar meu avô. Sabe o
que aconteceu? Nada. Não tinha médico pra atender. Me falaram que ia chegar um dali
a duas ou três horas. Secretária de Saúde e prefeito, onde estão vocês?"

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso líl, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue:

• Vossa Excelência poderia justificar para esta Casa de Leis, o que vem acontecendo

em relação à ausência de médicos na Unidade de Saúde 24 Horas - Dr. Carlos

Boenig?

• Quando Vossa Excelência, administrador do nosso Município, irá determinar que a

Secretária de Saúde organize a escala de atendimento médico na referida Unidade

de Saúde para que em momento algum fique sem médicos para atendimentos à

população?

• Constantemente deparamos com inúmeras denúncias, algumas extremamente sérias ^
e outras, inclusive, seguida de morte por falta de atendimento nesta Unkjaée-ée^

Saúde. Por que Vossa Excelência, com todos estes problemas, não atitude"^
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alguma ©m rslação a 6sta situação? Esta Unidads d© Saúde continua na mBsrnic© há
anos, não muda nada, só piora a cada dia.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 25 de janeiro de 2011.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N °
011/93-

SOBRE/ÂI^ATÉRIA:

(y^não existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.
( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Sim, Conforme anexo

-QUANTO APREJUDICIALIDADE:

!) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outraconsiderada inconstitucional pelaCLR.

( ) Trata-se de Indicação el ou requerimento coma mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-QU^TO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
(^não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem c^eúdo idêntico ou semelhante a proposição emtramitação - n°
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objetode Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 16 de Fevereiro de 2011.
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ELIAS DA SILVA «

Chefe da divisão Legislativa ^
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: / ^10^20^ 1.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"
m Requerimento
( ) Outros

: Sd/rm..AUTOR:.

OCORRÊNCIAS:

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n'
( ) Moção n°

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de PrejudidaUdade.

) Vício de conipetência da inatéria. Competência do (a).

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:.

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir..

) Possível corrigir llegalidacle/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

_/2011
/2011

_/2011
/2011

( ) A indicação atende ao art, 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2» do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em h 0^/2011.

{Jifavorável àtramitação.
( ) favorável à tramitação corn emendas. ( ) Emendas em anexo.
( ) Pela apresentação de substitutivo ( ) Substitutivo em anexo.
( ) Contrário à tramitação ( ) Diiigêncfâs.

Valter Silva
Procurador^Wàn^intar
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